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ESTADO DE 5E RGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DT BI:\RRA DOS COQUEIROS

O Prefeito Municipal de Barra rJos Coqueiros, Estado

coÍnpetência constitucional, que prevê a Legislação Municipal , faz

L,ci n" 76ll2(ll3
(l)e 03 cJc .l rrllr«r dc 201:j )

Autorita ao Pclder Executivo a rnstituir enl Barra cJos
Coqueircls/SE a autovistoria pelos condomínios, dos prelrlios
resiclenciais Íllultifamiliares e comercrars e suas instalaçõc-,s e
dá outras providências.

de Sergipe no uso cJc. sua

sa be r:

v

v

Faço saber que o Plenário da câmara Municipal de Barra dos coqueiros aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

§ ls - l'los primeiros cinco anos após a conclusão da obra, a responsabiliclade da autovistoria
ser;i do construtor ou empreiteiro.

At't. 1e - Fica o Poder Executivo Municipat, autorizado a

AUTOVISTORIAS, pelos condomínios, dos prédios residenciais

suas insta lações.

§ 5e - Não exibindo o la udo de vistoria, o sínd ico

criminalmente, por iniciativa do município, por da,os e

manutençãovenha a causara moradores e a terceiros.

instiiuir a obriglatoriecJar:Je cle:

mLtltifamiliares e corylerciais e

ernpresa,

exrgtrem,

§ zs - Após este prazo a vistoria será efetuacra por engenheiro, arquiteto ou

legalmente habilitados, a cada 5 anos, ou menos, quando as normastecnicas assim o
Condornínio e seu autor será o responsáver pero respectivo raudo tecnico.

§ ls - o laudo referido no parágrafo anterior ser;í arquivado no condomínio e exibido à

autoridade quando requisitado juntarnente com documento comprobatório 6e
responsabilidade técnica emitido pelo profissionaljunto ao respectivo conselho de classe.

g +0 ' É responsável pelo arquivamento do laudo e sua exibição, quando requisitada, o síndico
dos predios.

do predio

prejuízos que

se rá res po n5d ltilinl d o

a falta repar os oLl

Âr'. i\'ltlises Otllttcs l'et't'ira 16, ( elrtr.o. llar-r-a tlos
Se rgipe, (.' [. P 49 I -Í0 - tX)O
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C0NF0RiJE D|SP0E 0 ART 100 Dn irr 0RGÂNnA MUNtCtpAr

DECLARO OUE O PRESENIE AIO FOI PUELICADO:

EI onno oFtctAr Do MUNrciPto

EIQUADR0 DE AV|S0S ( DA PREFE|TURA MIJNtCtpAL E DA

CAiTARA MUNICIPAL

EM

Iéssica Silveira Silva
Secret áriaAdjunta de Covemo

( otl rrciros
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§ sq - caso sejam constatados probtemas mediante a

síndico deverá imediatamente tomar as providênr-ias

pena de ser responsabilizado civil e criminalmepte g:or

Art.4e - O síndico empossado para novo exercício

responsabilidade, a execução das providências indicadas no

ca berão ao sínd ico em gestão.

vistoria a q ue se refere a presente lei, o

cabÍveis para sanar os problernas, sob

fatos oriundos de tal.

ficará obrigado, sob pena cJe

art.3e, exceto as inadiáveis, clue

§ 7e Por ocasião da vistoria deverá ser protocolado junto ao poder Executivo, informe de

execução de laudo. Este documento será o referencial para as próximas vistorias.

Art' 2e - Até quinze dias antes do término de seu mandato, ou anualmente, se a duração do

mandato for superior a um ano, o síndico deverá convocar assembleia geral para comunicar o
laudo.

Art' 3p - o laudo deverá ser elaborado conforme padrões e normas exrstentes, editadas pela

ABNT, NBR E ETC.

Art. 5e - o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da

data da sua publicação.

Art' 6e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrá rio.

Barra dos Coqueiõs/sE,03 de jutho de 2013
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